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COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

Pelo presente instrumento particular, as empresas abaixo qualificadas: 

 

I – CONSORCIADA 1 

 

[razão social], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [●], com sede em 

[endereço completo], neste ato representada por [nome], [qualificação], doravante denominada 

CONSORCIADA [●]; 

 

II – CONSORCIADA 2 

 

[razão social], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [●], com sede em 

[endereço completo], neste ato representada por [nome], [qualificação], doravante denominada 

CONSORCIADA [●]; 

 

III – [demais consorciadas, se houver] 

 

[repetir conforme necessário]; 

 

têm entre si justo e acordado firmar o presente COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE 

CONSÓRCIO, para participação conjunta no Pregão Eletrônico SALSEC nº [●]/[ano], regido pelo 

Edital, pelo Termo de Referência e seus anexos, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO COMPROMISSO 

 

1.1. O presente compromisso tem por objeto formalizar a intenção irretratável e irrevogável das 

signatárias de participar, em conjunto, do Pregão Eletrônico SALSEC nº [●]/[ano], sob a forma de 

consórcio, e, na hipótese de adjudicação e homologação em seu favor, constituir formalmente o 

respectivo consórcio para celebração e execução do contrato administrativo decorrente do 

certame. 

 

1.2. O consórcio será constituído exclusivamente para a execução do objeto licitado, 

compreendendo a prestação de serviços técnicos especializados de estruturação, coordenação, 

protocolo, registro e distribuição pública de valores mobiliários, nos termos do Edital, do Termo de 

Referência e da minuta contratual. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

2.1. O consórcio, para fins de participação no certame, adotará a denominação: 

 

CONSÓRCIO [nome do consórcio] 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EMPRESA LÍDER 

 

3.1. As consorciadas indicam, desde já, como empresa líder do consórcio, para todos os fins do 

Edital, a sociedade: 

 

[razão social da líder], inscrita no CNPJ sob o nº [●]. 

 

3.2. A empresa líder atuará como representante exclusiva do consórcio perante a SALSEC durante 

a licitação e a execução contratual, praticando todos os atos necessários à condução do certame 

e à execução do contrato, inclusive receber notificações, intimações e citações, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das demais consorciadas. 

 

3.3. A empresa líder ficará investida de poderes expressos para praticar todos os atos necessários 

à condução do certame e à execução do contrato, inclusive receber notificações, intimações, 

comunicações e citações, na forma do Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO LÍDER DA 

OFERTA 

 

4.1. Nos termos do Edital, a empresa líder do consórcio exercerá, com exclusividade perante a 

SALSEC, o papel de coordenadora líder da oferta pública, responsável pela condução do núcleo 

regulado do objeto. 

 

4.2. A empresa líder declara possuir, e manterá durante toda a licitação e a execução contratual, 

a habilitação regulatória exigida para a atuação como coordenadora líder da oferta pública, na 

forma do Edital e da regulamentação aplicável. 

 

4.3. Os demais consorciados poderão atuar apenas em atividades complementares compatíveis 

com sua habilitação e com a vedação de transferência do núcleo regulado do objeto. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA PARTICIPAÇÃO DE CADA CONSORCIADA 

 

5.1. As consorciadas participarão do consórcio com os seguintes percentuais estimados de 

participação: 

 

a) [consorciada 1]: [●]%; 

b) [consorciada 2]: [●]%; 

c) [consorciada 3]: [●]%; 

d) [demais, se houver]. 

 

5.2. Os percentuais acima indicados refletem a participação estimada de cada consorciada na 

estrutura consorcial, sem prejuízo da responsabilidade solidária assumida perante a SALSEC, na 

forma do Edital e do futuro instrumento de constituição do consórcio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ATRIBUIÇÕES DE CADA CONSORCIADA 

 

6.1. As consorciadas declaram, desde já, a seguinte divisão preliminar de atribuições, observadas 

as exigências do Edital, do Termo de Referência, da minuta contratual e da regulamentação 

aplicável: 

 

a) [consorciada líder, que atuará como coordenadora líder da oferta pública]: 

 

coordenação geral da oferta pública; 

condução do núcleo regulado do objeto; 

interlocução regulatória; 

coordenação da distribuição pública; 

[demais atribuições]; 

 

b) [consorciada 2]: 

 

[atribuições complementares]; 

[apoio técnico, operacional, jurídico, analítico ou outro, conforme o caso]; 
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c) [consorciada 3]: 

 

[atribuições complementares]; 

 

d) [demais consorciadas]: 

 

[atribuições]. 

 

6.2. As atividades atribuídas a cada consorciada deverão observar estritamente os limites do 

Edital, especialmente quanto à vedação de transferência do núcleo regulado do objeto a entidade 

não habilitada. 

 

6.3. A repartição de atribuições acima poderá ser detalhada no instrumento definitivo de 

constituição do consórcio, desde que respeitados integralmente o Edital, a proposta vencedora, a 

habilitação apresentada e a vedação de alteração substancial da composição ou das 

responsabilidades sem prévia anuência da SALSEC, quando exigível. 

 

6.4. Na hipótese excepcional admitida pelo Edital de a experiência técnica exigida ser 

demonstrada por consorciado diverso da empresa líder, esse consorciado assumirá formalmente, 

no presente compromisso e perante a SALSEC, a responsabilidade técnica direta pelos serviços 

correspondentes à experiência por ele demonstrada, sem prejuízo da manutenção, pela empresa 

líder, da habilitação regulatória exigida para atuação como coordenadora líder da oferta pública. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE PERANTE A SALSEC 

 

7.1. As consorciadas respondem solidariamente perante a SALSEC por todos os atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato, na forma do 

Edital e da legislação aplicável.  

 

7.2. A participação em consórcio não afasta o dever de cumprimento integral das obrigações 

assumidas no certame e no contrato, nem limita os poderes de fiscalização, exigência de 

cumprimento e cobrança da SALSEC em face de qualquer das consorciadas.  

 

7.3. A interlocução formal do consórcio com a SALSEC ocorrerá por intermédio da empresa líder, 

sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO FORMAL DO CONSÓRCIO 

 

8.1. Na hipótese de o consórcio sagrar-se vencedor do certame, as signatárias obrigam-se a 

constituir formalmente o consórcio, antes da assinatura do contrato, mediante instrumento próprio, 

observadas as exigências do Edital e da legislação aplicável. 

 

8.2. O instrumento definitivo de constituição do consórcio deverá refletir fielmente: 

a) a composição consorcial apresentada na licitação; 

b) a designação da empresa líder; 

c) a indicação da empresa líder como coordenadora líder da oferta pública, responsável, com 

exclusividade perante a SALSEC, pela condução do núcleo regulado do objeto; 

d) a repartição de atribuições; 

e) o regime de responsabilidade perante a SALSEC; e 

f) as demais exigências constantes do Edital. 

 

8.3. As consorciadas comprometem-se a não promover, sem prévia autorização expressa da 

SALSEC, qualquer alteração na composição, liderança, repartição de atribuições, percentuais de 

participação ou estrutura essencial do consórcio, inclusive substituição de consorciado, a qual 

ficará condicionada à comprovação de que a nova empresa possui qualificação técnica e 

econômico-financeira igual ou superior à apresentada pela empresa substituída, nos termos do 

Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 

HABILITAÇÃO 

 

9.1. Cada consorciada compromete-se a manter, desde a apresentação da proposta até a 

assinatura do contrato e durante a execução contratual, naquilo que lhe couber, todas as 

condições de participação e habilitação exigidas no Edital. 

 

9.2. As consorciadas comprometem-se, ainda, a manter a regularidade jurídica, fiscal, social, 

trabalhista, econômico-financeira, técnica e regulatória necessária à execução do objeto, conforme 

aplicável a cada uma, inclusive, no caso da empresa líder, a manutenção da habilitação regulatória 

exigida para atuação como coordenadora líder da oferta pública. 

 

9.3. Na hipótese de superveniência de fato que afete a condição de qualquer consorciada, as 

signatárias obrigam-se a comunicar imediatamente a SALSEC, sujeitando-se às consequências 

previstas no Edital, na legislação e no futuro contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA VEDAÇÃO DE ACORDOS COLATERAIS E AJUSTES NÃO 

PREVISTOS 

 

10.1. As consorciadas declaram que não celebraram e não celebrarão entre si, nem com terceiros, 

qualquer acordo paralelo, side letter, fee split, remuneração oculta, reembolso indireto, rebate, 

prêmio, comissão ou ajuste colateral que altere, complemente, substitua ou contorne as condições 

econômicas previstas no Edital, na metodologia aplicável, na proposta apresentada e na futura 

minuta contratual. 

 

10.2. As consorciadas reconhecem que toda a disciplina econômica do consórcio perante a 

SALSEC deverá observar exclusivamente os parâmetros do instrumento convocatório e da 

contratação decorrente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO COMPROMISSO 

 

11.1. O presente compromisso entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válido: 

a) até a extinção do certame, caso o consórcio não seja vencedor; ou 

b) em caso de vitória, até a constituição formal do consórcio e a assinatura do contrato, sem 

prejuízo das obrigações posteriores assumidas no instrumento consorcial definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

 

12.1. O presente compromisso é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 

signatárias a todos os seus termos, especialmente quanto à participação conjunta no certame e à 

constituição formal do consórcio na hipótese de adjudicação e homologação em seu favor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. As signatárias declaram que o presente instrumento foi celebrado de forma livre e consciente, 

com plena capacidade jurídica e poderes de representação. 

 

13.2. As signatárias reconhecem que este compromisso tem eficácia para fins de participação no 

certame, sem prejuízo da posterior apresentação do instrumento definitivo de constituição do 

consórcio, na forma do Edital. 

 

13.3. O presente instrumento deverá ser acompanhado dos documentos societários e de 

representação que comprovem os poderes dos signatários, na forma exigida pelo Edital. 
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E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em [número] vias de igual 

teor e forma. 

 

[local], [data]. 

 

CONSORCIADA [1] 

 

[razão social] 

 

[nome do representante legal] 

[cargo] 

 

CONSORCIADA [2] 

 

[razão social] 

 

[nome do representante legal] 

[cargo] 

 

CONSORCIADA [3] 

 

[razão social] 

 

[nome do representante legal] 

[cargo] 

 

[repetir conforme necessário] 


